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ANÁLISE TÉCNICA DA PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA  

À 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS/BA (COPEL) 
 

I-OBJETO:  

Relatório técnico dos documentos referentes a proposta de preço realinhada do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 042/2025. Objeto “Contratação de Empresa especializada em 

engenharia para manutenção das estradas vicinais, no município de Cruz das Almas/Ba, 

com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, conforme Planilha 

Orçamentária; e Cronograma Físico-Financeiro e demais disposições constantes neste 

Edital e seus anexos”. 

II- OBJETIVO DA ANÁLISE TÉCNICA:  

Analise técnica dos documentos referentes a proposta de preço realinhada e 

autenticações necessárias.  

III-CONSIDERAÇÕES INICIAIS:   

Os documentos analisados nesta análise foram fornecidos pela COPEL para que sejam 

analisados os documentos apresentados pelas empresas licitantes. 

IV- EMPRESAS LICITANTES:  

PATRIOTS EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 47.564.952/0001-00 

V-DA ANÁLISE:  

A análise abaixo consideram a documentação apresentada pelos licitantes e no edital do 

processo licitatório e as autenticações necessárias.  

Conforme análise dos documentos dispostos pela licitante supracitada, pontua-se: 

Requisição para proposta de preço Situação 

Proposta de preço conforme modelo do 
edital 

ATENDIDO  

Planilha orçamentária realinhada ATENDIDO  

Composição do BDI ATENDIDO  

Cronograma físico-financeiro ATENDIDO  

Composição de preços unitários ATENDIDO  

Curva ABC de Serviços ATENDIDO  

Curva ABC de Insumos ATENDIDO  

Tabela de encargos sociais ATENDIDO  

Extrato do Simples Nacional (quando 
optante) 

ATENDIDO  
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VI- CONCLUSÃO:  

Conforme relatório acima, atesta-se que a licitante atendeu todos os 

requerimentos do instrumento convocatório no que se tange a DOCUMENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇO.  

Outrossim, caso julgue-se que os motivos apontados de desatendimento e ou 

inconsistências ao edital nos documentos de habilitação das demais licitantes, cabe a 

COPEL a análise e julgamento, bem como possível complementações jurídicas. 

Esta é meu parecer técnico.  

Cruz das Almas/Ba, 02 de junho de 2025 
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JÉSSICA OLIVEIRA REIS 

Engenheira Civil - CREA/BA 3000135183 


